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Resumo 
 O presente trabalho objetivou o estudo da responsabilidade civil atribuída às empresas, com ênfase no 
Facebook, referente à comercialização de dados pessoais como desrespeito aos Direitos Humanos, 
compreendendo a relação entre Direitos Humanos e comércio de dados, analisando a conjuntura no âmbito do 
Facebook, bem como ponderando e estabelecendo sua responsabilidade nesse contexto. 

Observou-se, desde o advento da Internet, uma transformação nas formas de comunicação – as 
interações deixaram de ocorrer apenas no meio físico, passando a serem realizadas na esfera virtual, 
sobretudo por intermédio das redes sociais. Neste cenário de intensificação cada vez maior da exposição 
pública, o Facebook tornou-se detentor de vasta quantidade de dados pessoais, de modo a usá-los em 
interesse próprio, segundo as regras do mercado. Tal conduta implica tanto supressão da privacidade quanto 
limitação no exercício da liberdade e democracia, sendo imperativa a atribuição de responsabilidade ao 
website. 
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Introdução 
 O advento da Internet proporcionou intensas mudanças nas relações comunicacionais, ocasionando, 

concomitantemente, a integração através das redes sociais e a exclusão daqueles desconectados. Nesse 
sentido, a superexposição torna-se exigência para participação na vida em sociedade e a busca pelo lucro 
supera o respeito aos Direitos Humanos. A problemática do comércio de dados, ainda, é exibida em âmbito 
virtual, onde a fiscalização e a aplicação de leis mostram-se ineficazes, demonstrando a necessidade de 
estudar tal operação e estabelecer a responsabilidade civil das empresas as quais atuam dentro da rede. 

A comercialização de dados, assim, representa uma ameaça aos Direitos Humanos e fundamentais, 
promove impactos negativos não apenas ao indivíduo, mas à sociedade como um todo. Logo, faz-se imperativo 
o estudo da situação no domínio do Facebook, posto que é umas das mais populares redes sociais, bem como 
a atribuição de responsabilidade civil. 

Dessa forma, o presente trabalho objetiva: A) Estudar a relação entre Direitos Humanos e 
comercialização de dados. Dessa forma, parte-se do princípio de dignidade humana e abordam-se os conceitos 
de direito à privacidade e direito à autodeterminação informativa, ressaltando as consequências de suas 
violações. B) Analisar a comercialização de dados no âmbito do Facebook. Para tanto, compreende-se o papel 
da Revolução Tecnológica na divulgação de dados pessoais através da Internet, a problemática do comércio 
de dados pessoais sensíveis e não-sensíveis, bem como o posicionamento do Facebook ao apresentar os 
casos de envolvimento do website e examinar sua Política de Dados. C) Ponderar e estabelecer a 
responsabilidade do Facebook referente ao desrespeito aos Direitos Humanos por meio da comercialização de 
dados pessoais. Assim, discute-se sua responsabilidade civil e as condutas ideias da empresa para prevenir e 
reparar danos e estuda-se o contrato entre Facebook e usuário, a necessidade de comprovação de culpa e os 
Princípios Ruggie. 
 
Metodologia 
 O presente estudo utiliza-se do método de abordagem hipotético-dedutivo, já que examina a esfera 
geral da comercialização de dados no Facebook e as conseqüências específicas para o usuário, dos métodos 
de procedimentos monográfico, funcionalista e tipológico, por serem feitos tanto estudos de casos quanto 
análise das funções das empresas e dos usuários na complexa estrutura da rede, de modo a desenvolver um 
modelo ideal da conduta da rede social para prevenir e reparar danos. 
 
Resultados e Discussão 
 O desenvolvimento dos Direitos Humanos acompanhou transformações históricas das relações 
econômicas, políticas e sociais. Diferentes formas culturais, níveis de crescimento e expansão, bem como 
contexto de crise ou progresso definiram o pensamento de um povo em um determinado momento e, logo, os 
princípios essenciais válidos a toda humanidade. No início do século XXI, o advento das novas tecnologias 
influenciou importantes modificações no tocante aos Direitos Humanos. Nesse contexto, a superexposição da 
vida individual através das redes de comunicação determinou a necessidade por estudo e proteção do direito 
humano e fundamental à privacidade. 
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A salvaguarda da vida privada relacionou-se não apenas para proteger os segredos do indivíduo, mas 
também para impedir a atividade de mecanismos de manipulação e alienação os quais interferem no exercício 
da liberdade, individualidade e democracia. Dessa forma, a manutenção da privacidade sofreu ameaças no 
cenário da Revolução Tecnológica, uma vez que a Internet proporcionou a interação em escala global e a 
obtenção de lucros a partir da utilização de dados e informações. 

A comercialização de dados pessoais adquiriu caráter rentável, sendo praticada por empresas no meio 
virtual a fim de traçar o perfil psicológico do usuário e, assim, depreender comportamentos futuros. O 
Facebook, uma das maiores redes sociais, enfrentou uma queda de confiabilidade em seu sistema de 
segurança após permitir a coleta e utilização de dados pessoais, comprometendo a privacidade de milhões de 
indivíduos. Seu posicionamento, de acordo com a Política de Dados, apresentou-se problemático, visto que 
declarou a recolha em quantidade e qualidade dispensável de dados e informações para a concepção de 
mecanismos os quais poderiam significar a alienação do usuário. 

Atribuiu-se ao Facebook, através da análise sobre o nexo causal entre tratamento de dados e violação 
do direito à privacidade, a responsabilidade civil contratual objetiva. 

Apontou-se a invalidade do contrato empresa-usuário (Termos, Política de Dados, Política de Cookies), 
posto que se trata de um contrato de adesão com cláusulas abusivas, tal qual a dispensabilidade da 
comprovação de culpa. 

O estudo sobre os Princípios Ruggie marcou a composição de um compromisso político, a realização 
de due diligence em matéria de Direitos Humanos e a criação de formas eficazes de prevenção e denúncia 
como ações fundamentais para proteger Direitos Humanos e reparar danos no que se referem ao 
comportamento das empresas. Desse modo, a atuação do Facebook revelou-se importante, devido ao 
tamanho da empresa e sua capacidade de influência. 
 
Conclusões 
 Conclui-se a imperatividade da proteção aos Direitos Humanos, sobretudo à privacidade, no contexto 
da sociedade pós-Revolução Tecnológica. As redes sociais, com ênfase no Facebook, propiciaram o 
desenvolvimento comunicacional ao passo que colocaram a vida privada em cheque, transformando-a em 
mercadoria por meio da comercialização de dados pessoais. Encontrou-se necessidade de atribuir 
responsabilidade civil a tal ação. No âmbito do Facebook, contratual e objetiva, enfatizando a imperatividade 
pela concepção de declarações políticas, due diligence em matéria de Direitos Humanos e formas adequadas 
de prevenção e denúncia para salvaguardar os Direitos Humanos. A atual fragilidade da ética e fraternidade 
afirmou o dever de respeitar e lutar pela dignidade humana, a qual, mais do que a Internet, conecta homens e 
mulheres em todas as partes do globo. 
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